
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 559/2020

Realização de melhorias  na sinalização em
toda a extensão da Rua Navílio Donassolo,
na Vila Pioneiro.

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, a  realização de melhorias  na
sinalização em toda a extensão da Rua Navílio Donassolo, na Vilia Pioneiro.

Vias tratam-se de ruas abertas à circulação pública, ou seja, é a superfície
em que transitam veículos, pessoas e animais, de forma que compreende a pista de
rolamento, a calçada, o acostamento, o canteiro, etc. Deste modo, para tal circulação é
necessário uma sinalização adequada, além de que a sinalização influencia na segurança
viária.

Contudo a sinalização de trânsito visa organizar a circulação dos veículos e
pedestres  nas  vias  públicas,  de  modo  que  transmitem  informações  relevantes  para
disciplinar a movimentação do tráfego objetivando a segurança e fluidez dos usuários.

De modo geral, a sinalização compreende placas, marcas, luzes, gestores,
etc, assim é importante que sejam regulamentadas as obrigações, limitações, proibições
ou restrições que comandam o uso da via; a designação sobre o posicionamento dos
veículos e as direções para atingir os locais de interesse, de forma que ajuda tanto os
pedestres  a  ficarem  mais  atentos  quanto  os  condutores  nos  seus  movimentos  de
deslocação.

No Brasil, o padrão de sinalização é regulamentado perante o Código de
Trânsito Brasileiro. Assim, sendo é de vital importância a utilização de dispositivos simples
em condições e posições que tornem visível e nítido nos períodos diurnos e noturnos, de
forma que venha a facilitar o entendimento de todos que por ali trafegam.

Diante  o  exposto,  tal  solicitação  faz-se  necessária  em razão  de  que a
referida Rua não possuir a correta sinalização, a fim de melhorar a trafegabilidade da via e
gerar melhores condições de segurança ao trânsito de todos que por ali passam.

SALA DAS SESSÕES, 11 de agosto de 2020.
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